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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 01/2024 

 

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal de Saúde 

Edital de Pregão Presencial nº 01/2024 
 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

Modo de disputa: aberto 

Regime de execução: Empreitada por preço global 
 

 
Processo nº 31/2024 

 
 

Edital de pregão presencial para a contratação 
de empresa para prestação de serviços de 
Aquisição de PROTESES DENTARIAS: 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, no uso de suas atribuições, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que às 0 9 . 0 0        horas, do dia 23 

do mês de fevereiro de 2024, na sala de reuniões de licitações, localizada na Rua Carlos 

Ensslin, 165, Bairro Centro, no Municipio de Arroio do Tigre/RS,se reunirão o pregoeiro e a 

equipe de apoio, designados pela Portaria nº 618/2024, com a finalidade de receber 

propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação   de   empresa      ou 

p r o f i s s i o n a l    a u t o n o m o ,    para   a   prestação   de   serviços   de aquisição    de 

P R O T E S E S D E N T A R I A S : - P R Ó T E S E D E N T Á R I A T O T A L S U P E R I O R 

M Ó V E L D E A C R Í L I C O , C O N F E C C I O N A D A C O M D E N T E S N E W A C E - 

P R Ó T E S E   D E N T Á R I A    T O T A L    I N F E R I O R    M Ó V E L    D E    A C R Í L I C O , 

C O N F E C C I O N A D A C O M D E N T E S N E W A C E P R O T E S E S D E N T A R I A S : 
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- P R Ó T E S E D E N T Á R I A   T O T A L S U P E R I O R M Ó V E L D E   A C R Í L I C O , 

C O N F E C C I O N A D A C O M D E N T E S   N E W   A C E - P R Ó T E S E   D E N T Á R I A 

T O T A L I N F E R I O R M Ó V E L D E A C R Í L I C O , C O N F E C C I O N A D A C O M 

D E N T E S N E W A C E conforme descrito nesse edital e seus anexos, processando-se essa 

licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

1. DO OBJETO:  

 
1.1. Constitui      objeto      da      presente       licitação       a      prestação       dos       serviços 
p a r a a q u i s i ç ã o de PROTESES DENTARIAS: - PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL 
SUPERIOR MÓVEL DE ACRÍLICO, CONFECCIONADA COM DENTES NEW ACE- PRÓTESE 
DENTÁRIA TOTAL INFERIOR MÓVEL DE ACRÍLICO, CONFECCIONADA COM DENTES 
NEW ACE PROTESES DENTARIAS: - PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL SUPERIOR MÓVEL DE 
ACRÍLICO, CONFECCIONADA COM DENTES NEW ACE- PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL 
INFERIOR MÓVEL DE ACRÍLICO, CONFECCIONADA COM DENTES NEW ACE, a serem 
executados em regime de empreitada por preço global, conforme especificações técnicas 
detalhadas no Termo de Referência (Anexo I). 

1.2- Os serviços deverão ser realizados no municipio de Arroio do Tigre, no consultório 
odontolóligico da empresa ou do profissional autonomo vencedor. 
1.3. não haverá limite minimo de atendimento dos paciente, tendo em vista que o produto 
poderá receber ajustes. 

 
 

1. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 3 deste edital, 

deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes 

distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, 

para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

 
AO MUNICÍPIO DE ARROIO DO 

TIGRE/RS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 01/2024 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
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----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE/RS. 

EDITAL DE PREGÃO Nº 01/2024 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 
 
 

2. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

2.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, 

por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, 
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que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no 

procedimento licitatório, no interesse da representada. 

2.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 

documento de identidade. 

2.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 

2.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, 

deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial 

ou de sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso 

de sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 
 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 
 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, 

em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a 

outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar 

lance(s) em licitação pública; ou 
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b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 

prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
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Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa 

deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer 

uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

2.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

2.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de 

habilitação, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou qualquer 

outro documento oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. 

2.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o 

limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios 

previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados 

nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 

de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do 

credenciamento, declaração firmada por contador ou representante legal, ou qualquer outro 

documento oficial que comprove que se enquadra como beneficiária, além de todos os 

documentos previstos neste edital. 

 

 
3. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 
3.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes 

e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá 

os envelopes nº s 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

3.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 

aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

3.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 
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a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 

verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

                             7 / 85



 

Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024 – Edição 1.012 – Lei 2.558/2014 

 

  
O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 

visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

 

Página 8 de 42 

 

4. DA PROPOSTA DE PREÇO: 
 

4.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá ser 

apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e 

assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social da empresa; 
 

b) descrição completa do produto ofertado, marca, modelo, referências e demais dados 

técnicos; 

c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas 

quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a 

operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante 

vencedora. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 

até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se 

houver, também em eventual contratação. 

 

 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

5.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta 

de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a 

proclamação da vencedora. 

5.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

5.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e 
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sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada 

em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

 
 

5.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de oferta dos lances. 

5.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

5.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.    
 

5.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes no item 15 deste edital. 

5.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará 

na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de 

apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será 

considerado para efeito de ordenação das propostas. 

5.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o 

pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

5.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

5.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 

comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente 

a respeito. 

5.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha 

sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço 

de mercado. 
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5.13. Serão desclassificadas as propostas que: 
 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do item 5; 

b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

5.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

5.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no 

art. 44, § 2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 

cooperativas que atenderem ao item 3.5., deste edital. 

5.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

5.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de 

menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, 

inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma 

da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, 
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pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
 

5.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 

exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor 

da proposta originariamente de menor valor. 

5.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa. 

5.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação 

e os recursos interpostos. 

5.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 

quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de 

licitações deste Município, conforme item 17 deste edital. 

5.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

 
6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 

02, os seguintes documentos: 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
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c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); ou 

d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Fisica( CPF); 
 

e) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento; 

6.3.1. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída 

pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o 

objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

6.3.1.1. A substituição referida no item 7.3.1. somente terá eficácia em relação aos 

documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que 

estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 
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6.3.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo 

de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá- 

lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

6.3.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

6.3.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 
 

6.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 

restrita a: 

a) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, CRO, (Conselho Regional de Odontologia), detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, para fins 
de contratação; 

b) Atestado de capacidade tecnica de até 50% do valor estimado deste edital, de empresa 
onde tenha prestado serviço similar ao objeto desta licitação; 

 

c) registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

d) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

e) Licença de funcionamento em vigor, expedida pelo Órgão Sanitário Estadual ou 
Municipal competente; 

                            13 / 85



  

  
O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 

visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 11 de 
42. 

 

Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024 – Edição 1.012 – Lei 2.558/2014 

7. VEDAÇÕES 
 

9.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria.14 

9.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 9.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

9.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
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ou na gestão do contrato. 
 
 

 

8. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
 

8.1. Os documentos de habilitação, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores. 

8.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 

digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o 

prazo de validade. 

8.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

8.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.5 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

8.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

8.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
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9. RECURSO 
 

9.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 
 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
 

d) anulação ou revogação da licitação. 

9.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 

11.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

9.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.16 

 

 
10. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
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10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
 

11. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
 

11.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 3 (três) dias, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

11.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 13.3 deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
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vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão licitante. 

 
 

 
12. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

 
14.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

14.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, Anexo 

I, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos 

da sua proposta. 

14.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS 

e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar 

mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

 

 
13. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
13.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 1 2 meses, a 

contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo ser 

prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da Administração, por igual período. 

13.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado conforme demanda da Secretaria 
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Municipal da Saúde, a contar da ordem de início emitida pela Administração, podendo ser 

prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da Administração, por igual período. 

 

 
14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 3 0 dias, a contar do 

recebimento da fatura aprovada pelo servidor responsável  pela   fiscalização   do   contrato 

e pelo Secretária Municipal da Saúde 

 
 

14.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

14.3. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 
2071-Manutenção do Fundo da Saúde - ASPS 

 
33390320000000000000-Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 17.1 

deste edital as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

17.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 17.2. do presente Edital poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

17.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 17.2 do presente Edital. 

17.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

17.6. A aplicação das sanções previstas no item 17.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
 

17.7. Na aplicação da sanção prevista no item 17.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

17.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 17.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

17.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

17.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

17.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 

b) pagamento da multa; 
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c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

17.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente  

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
16. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações deverão ser protocolados no https://arroiodotigre.atende.net/cidadao, até 3 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

16.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo 

órgão licitante no seguinte endereço: www.arroiodotigre.rs.gov.br. 

 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

17.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo   artigo   125   da   Lei nº 14.133/2021, 

sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

17.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

20.DOS ANEXOS DO EDITAL 
 

20.1- Fzem parte deste edital: 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 
 

 
17.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre-RS para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 

por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
Marciano Ravanello 

Prefeito Municipal. 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em 09/02/2024 

Julia Roberta Hammerschmtt 

OAB/RS120850 
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ANEXOI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal da Saúde 

Necessidade da Administração: AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS 

 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

A aquisição de próteses odontológicas viabiliza a realização dos tratamentos 

reabilitadores, possibilitando assim, o restabelecimento das funções estomatognáticas e 

consequentemente melhores condições para os pacientes atendidos nas unidades 

básicas. 

A prótese devolve ao paciente autoestima e a aparência estética dos dentes, 

fatores estes de grande relevância para seu convívio social diário, em seu lar e para a 

saúde psicológica. Devolve a mastigação e o bem-estar de comer com mais 

tranquilidade, como também de conversar e de poder sorrir. 

Ainda enfatizo, que tal serviço, visa atender a população usuária do SUS que busca 
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a reposição de dentes perdidos, visando restaurar e manter a forma, função, aparência 

e saúde oral. O principal objetivo é a reabilitação bucal, em todas as suas funções: 

estética, fonética e mastigação. Repor ou restaurar de forma indireta (por meio 

laboratorial) os dentes, através de confecção de próteses totais. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município de Arroio do Tigre, item 29, estando assim alinhado ao planejamento da 

Secretaria Municipal da Saúde. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada em serviços de 

odontologia/prótese dentária, para confecção da prótese total. 

Ainda saliento a importância que a empresa contratada deverá executar os 

serviços dentro do município, visando agilizar a entrega da prótese, assim como 

comodidade a pessoa que irá receber, sendo que o público alvo, são pessoas de maior 

vulnerabilidade econômica e social. A licitação aberta nesse sentido, poderia ocorrer de 

levar as pessoas para fora do município e geraria outros gastos. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

As Empresas deverão apresentar os seguintes documentos para habilitação: 

• Licença de funcionamento em vigor, expedida pelo Órgão Sanitário Estadual 

ou Municipal competente; 

• Comprovante do Registro de Responsabilidade Técnica realizada profissional 

legalmente habilitado junto ao respectivo Conselho de Classe; 
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• Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com os itens cotados, por meio de um atestado 

de fornecimento, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

A distribuição será da seguinte forma: 

• Faixa etária de 40 à 65 anos, poderá ser contemplado outras faixas etárias, 

conforme se apresentará a necessidade e avaliação odontológica do 

indivíduo; 

• Fazer parte do Cadastro Único; 

• O Agente Comunitário de Saúde, encaminhará o paciente para a avaliação 

odontológica de sua referência; 

• O Dentista da unidade de saúde de referência do paciente realizará a 

avaliação odontológica, vidando a necessidade e encaminhará o paciente 

para a Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, para 

realização de estudo social; 

• A Assistente Social fará o laudo social e encaminhará para a Secretaria 

Municipal de Saúde para agendar o atendimento na empresa contratada. 

O julgamento das propostas será realizado de acordo com o critério de menor 

preço por lote/item. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A empresa contratada deverá seguir os termos contratuais executadas pela 

contratante, devendo seguir as seguintes condições: 

• Confecção de 4 próteses/mês, dando início no mês de março/2024, 

totalizando 40 próteses no ano de 2024; 

• Executar a confecção da prótese após encaminhamento da Secretaria 

Municipal da Saúde; 
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• Em caso do paciente necessitar alguma correção previa, como extração de 

dentes ou outros, a contratada deverá encaminhar novamente a Secretaria 

Municipal da Saúde, pois esses procedimentos não poderão ser cobrados 

separados, tanto da contratante quando do paciente; 

• Serviço deverá ser executado dentro do município, conforme especificado no 

item 3. 

Marco ESF Unidos pela Saúde 4 

Abril Posto de Saúde Sede 4 

Maio Posto de Saúde Sede 4 

Junho ESF Saúde para Todos 4 

Julho ESF Saúde para Todos 4 

Agosto ESF Vida e Saúde 4 

Setembro ESF Vida e Saúde 4 

Outubro ESF Unidos pela Saúde 4 

Novembro ESF Unidos pela Saúde 4 

Dezembro Posto de Saúde Sede 4 

*Pode sofrer alterações conforme a necessidade/demanda. 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado será definido e elaborado pelo setor 

responsável de licitações. 

A fiscalização de realização do serviços, será efetivada por servidor público 

destinado, sendo estes: 

• Gestor da Secretaria Municipal da Saúde: Diana Paula Rauber Mergen 

• Setor de fiscalização: Daiane Dalhke, diretora da saúde. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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O pagamento será liberado mediante envio de nota fiscal com as certidões 

negativas (ou positivas com efeito de negativas) abaixo: 

• Certidão Negativa de Débitos do Estado Rio Grande do Sul; 

• Certidão Negativa de Débitos do Estado sede da CONTRATADA; 

• Certidão Negativa de Débitos do Município sede da CONTRATADA; 

• Certidão Negativa de Débitos Federais e Dívida Ativa; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

• Certificado de regularidade do FGTS; 

O pagamento será efetuado mensalmente após a comprovação da empresa 

contratada da execução do serviço, onde a contratada deverá comunicar a contratante 

e após a confirmação, emitir a nota fiscal. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante a Lei 

14.133/2021, pelo setor responsável. 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Conforme pesquisa de preço realizada por meio de três empresas executantes, o 

valor médio proposto foi de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), sendo a menor 

proposta apresentada no valor de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais), sendo esses 

valores unitários. 

Na proposta anual, o valor médio para a confecção de 40 próteses totais, é de R$ 

38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 

                            28 / 85



  

  
O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 

visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 11 de 
42. 

 

Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024 – Edição 1.012 – Lei 2.558/2014 

dotação orçamentária 2024. 

 

Arroio do Tigre, 22 de Janeiro de 2024. 
 
 

 

Diana Paula Rauber Mergen 

Secretaria 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal da Saúde 

Necessidade da Administração: AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS 

 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
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A aquisição de próteses odontológicas viabiliza a realização dos tratamentos 

reabilitadores, possibilitando assim, o restabelecimento das funções estomatognáticas e 

consequentemente melhores condições para os pacientes atendidos nas unidades 

básicas. 

A prótese devolve ao paciente autoestima e a aparência estética dos dentes, 

fatores estes de grande relevância para seu convívio social diário, em seu lar e para a 

saúde psicológica. Devolve a mastigação e o bem-estar de comer com mais 

tranquilidade, como também de conversar e de poder sorrir. 

 
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município de Arroio do Tigre, item 29, estando assim alinhado ao planejamento da 

Secretaria Municipal da Saúde. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

As Empresas deverão apresentar os seguintes documentos para habilitação: 

• Licença de funcionamento em vigor, expedida pelo Órgão Sanitário Estadual 

ou Municipal competente; 

• Comprovante do Registro de Responsabilidade Técnica realizada 

profissional legalmente habilitado junto ao respectivo Conselho de Classe; 

• Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com os itens cotados, por meio de um 

atestado de fornecimento, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. 

A distribuição será da seguinte forma: 
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• Faixa etária de 40 à 65 anos, poderá ser contemplado outras faixas etárias, 

conforme se apresentará a necessidade e avaliação odontológica do 

indivíduo; 

• Fazer parte do Cadastro Único; 

• O Agente Comunitário de Saúde, encaminhará o paciente para a avaliação 

odontológica de sua referência; 

• O Dentista da unidade de saúde de referência do paciente realizará a 

avaliação odontológica, vidando a necessidade e encaminhará o paciente 

para a Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, para 

realização de estudo social; 

• A Assistente Social fará o laudo social e encaminhará para a Secretaria 

Municipal de Saúde para agendar o atendimento na empresa contratada. 

Ainda saliento a importância que a empresa contratada deverá executar os 

serviços dentro do município, visando agilizar a entrega da prótese, assim como 

comodidade a pessoa que irá receber, sendo que o público alvo, são pessoas de maior 

vulnerabilidade econômica e social. A licitação aberta nesse sentido, poderia ocorrer de 

levar as pessoas para fora do município e geraria outros gastos. 

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Confecção de 4 próteses/mês, dando início no mês de março/2024, totalizando 

40 próteses no ano de 2024. 

Marco ESF Unidos pela Saúde 4 

Abril Posto de Saúde Sede 4 

Maio Posto de Saúde Sede 4 

Junho ESF Saúde para Todos 4 

Julho ESF Saúde para Todos 4 

Agosto ESF Vida e Saúde 4 
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 Setembro ESF Vida e Saúde 4  

Outubro ESF Unidos pela Saúde 4 

Novembro ESF Unidos pela Saúde 4 

Dezembro Posto de Saúde Sede 4 

*Pode sofrer alterações conforme a necessidade/demanda. 

 
 
 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de 

mercado no intuito de prospectar e analisar soluções para a necessidade apontada, que 

atendam aos critérios de vantajosidade para a Secretaria da Saúde sob os aspectos da 

conveniência, economicidade e eficiência. 

Nesse sentido, a solução possível para a referida demanda trata-se da realização 

de processo a ser definido e elaborado pelo setor de licitações. 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Conforme pesquisa de preço realizada por meio de três empresas executantes, o 

valor médio proposto foi de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), sendo a menor 

proposta apresentada no valor de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais), sendo esses 

valores unitários. 

Na proposta anual, o valor médio para a confecção de 40 próteses totais, é de R$ 

38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). 

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada em serviços de 

odontologia/prótese dentária, para confecção da prótese total. 

E por se tratar de serviços específicos e de acordo com a lei nº 14.1333, de 1º de 
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abril de 2021. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações 

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão 

ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários 

contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o 

dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente 

contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia 

de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização 

contratual frente à falta de padronização e uniformização. 

 
 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A presente contratação tem como objetivo atender a população usuária do SUS 

que busca a reposição de dentes perdidos, visando restaurar e manter a forma, função, 

aparência e saúde oral. O principal objetivo é a reabilitação bucal, em todas as suas 

funções: estética, fonética e mastigação. Repor ou restaurar de forma indireta (por meio 

laboratorial) os dentes, através de confecção de próteses totais. 

 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para esta solução não há necessidade de providências ou serviços adicionais a 

serem adotadas para que a contratação surta seus efeitos e cumpra com a finalidade 

pretendida, apenas sua execução pelo setor de licitação e após realização do contrato 

pelo setor jurídico da contratante. 
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias 

para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação 

ora proposta. 

Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de 

contratações correlatas ou interdependentes. 

 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos 

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios 

dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade. 

 
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo 

Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para 

subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos 

padrões e preços de mercado. 

 
Arroio do Tigre, 22 de Janeiro de 2024. 

 
 
 
 

 

Diana Paula Rauber Mergen 

Secretaria Municipal da Saúde 
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ANEXOIII 

Minuta do Contrato 

 
PREGÃO P´RESENCIAL nº 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 31/2024 

 
Contrato administrativo celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARROIO DO 

TIGRE/RS, sito a Rua Carlos Ensslin, nº 165, CNPJ nº 87.590.998/0001-00, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Sr. MARCIANO RAVANELLO, inscrito no CPF n° 

654.705.320-20, portador do RG n° 7041931903, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outra parte a empresa xxxxx, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº xxxxx, com sede xxxxxx, x, CEP xxxx, neste ato representado pelo 

seu sócio administrador, xxxxxx, inscrito no CPF sob nº xxxx, residente e domiciliado na 

xxxx, CEP xxxxxx0, doravante denominado CONTRATADA, declaram pelo presente 

instrumento e na melhor forma de direito, com base no Processo de Licitação nº 31/2024, 

Pregão Presencial nº 01/2024, nos termos da Lei nº 14.1333/21, tem justo e contratado 

o seguinte: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição dos itens descritos no do Edital do 
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Pregão Presencial nº 01/2024, no termo da proposta da CONTRATANTE, conforme 

segue: 

ITEM QUAN 

T 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR UN VALOR 

TOTAL 

     

     

1.2. A CONTRATADA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e 

normas aplicadas à espécie, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do 

mesmo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL: 

2.1. Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 

documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: o Edital do Pregão 

Presencial nº 01/2024 do municipio de Arroio do Tigre -RS, a Proposta da 

CONTRATADA vencedora na aludida licitação e o resultado do Pregão expresso na 

respectiva ata de julgamento da proposta. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

3.1. O prazo de vigência do presente contrato será 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua assinatura, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do artigo 

105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO PRODUTO: 

4.1. O prazo de entrega dos produtos contratados será, no máximo, de 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento, pelo CONTRATADO, do envio do empenho expedida pelo 

CONTRATANTE. 

4.2. A entrega deverá ser realizada ao beneficiario, diretamente, na cidade de Arroio do 

Tigre, sendo que o empenho estabelecerá o dia e horário de entrega do item e será 

enviada ao CONTRATADO, de modo que fique comprovado o seu recebimento, 

admitidas formas eletrônicas (correio eletrônico). 
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CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

5.1. Fica designada a Secretária Municipal da Saúde, Sra. Diana Paula Rauber Mergen, 

como gestora do contrato, enquanto a dioretora da Secretaria da Saúde, Sr Daiana Dalke 

fica designada como responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente 

instrumento, nos termos do Decreto Municipal nº 3.552 de 09 de janeiro de 2024. 

5.2. Compete a Fiscal do Contrato acima identificada exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo a servidora designada verificar a qualidade e procedência da prestação 

do objeto respectivo, encaminhar informações a gestora do Contrato, atestar 

documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a CONTRATADA, dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, etc. 

5.3. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a respectiva execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

5.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXX. 

6.1.1. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.2. O pagamento será efetuado integralmente, 30 (trinta) dias após o recebimento 

definitivo do objeto. 

6.3. O Município pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à CONTRATADA, 

vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

6.4. A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal/ Fatura correspondente, 
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emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do 

Banco e a respectiva Agência. 

6.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à CONTRATANTE. 

6.6. No processo de liquidação da despesa oriunda deste contrato, o CONTRATANTE 

promoverá a comunicação aos órgãos fazendários competentes dos valores pagos à 

CONTRATADA e procederá, quando for o caso, às retenções tributárias devidas nos 

termos da legislação. 

6.7. O não pagamento nos prazos previstos acarretará à CONTRATANTE multa 

moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado 

por dia de atraso até o do efetivo pagamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA VEDAÇÃO DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. O valor dos produtos objeto deste contrato é fixo, vedado qualquer tipo de reajuste, 

sob qualquer alegação ou fundamento. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 

9.1. O prazo de garantia contra defeitos de fabricação e funcionamento dos itens é de 

12 (doze) meses, contado da data de recebimento definitivo do objeto pelo MUNICÍPIO. 

9.2. Sendo parte da garantia, os ajustes necessarios ate a exata adaptação do 

benificiario com a protese, idependente de quantas vezes forem necessarios os retornos 

ao consultório da empresa contratada; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

10.2. Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
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pela CONTRATADA; 

10.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

10.6. Aplicar as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial (Departamento Jurídico) para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

10.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste; 

10.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pela CONTRATADA; 

10.10. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

11.2. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo na execução do 

contrato; 

11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser 

recusada pelo CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a 

CONTRATADA designar outro para o exercício da atividade. 

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior, nos termos do art. 137, II da Lei nº 14.133/2021; 

11.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

11.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
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ou incorreções resultantes da execução; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único da Lei nº 14.133/2021; 

11.8. A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o final da execução contratual, os seguintes documentos: prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social, certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União, certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado, Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.; 

11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE; 

11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal que se verifique na execução contratual; 

11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à respectiva execução; 

11.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta; 

11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
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ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA  der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei) 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

13.2.4.1.1. No caso de atraso superior a 10 (dez) dias, será aplicado multa moratória de 
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10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do Contrato, com a consequente rescisão 

contratual. 

13.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato 

unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 

14.2. A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as 

partes, na forma do artigo 138, II da Lei nº 14.133/21, ou judicial, nos termos da 

legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

2071- Manutenção do Fundo da Saúde – ASPS 

33390320000000000000- Material, bem ou serviço para distribuição gratuita; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANÁLISE 

17.1. A minuta do presente instrumento de contrato foi devidamente examinada e 

aprovada pelo Departamento Jurídico do CONTRATANTE, conforme determina a 

legislação em vigor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre - RS para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato que após lido, 

conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 

 
Arroio do Tigre - RS, em xx de xxx de 2024. 

 
 
 
 

 

Daiane Dalke Diana Paula Rauber 

Mergen 

Fiscal do Contrato Gestora do 

Contrato 
 
 
 
 

MARCIANO RAVANELLO EMPRESA 

Prefeito Municipal CNPJ nº 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 02/2024 

 

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal de Saúde 

Edital de Pregão Presencial nº 02/2024 
 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

Modo de disputa: aberto 

Regime de execução: Empreitada por preço global 

 
 

Processo nº 38/2024 

Edital de pregão presencial para Contratação de empresa para a prestação de 

serviços técnicos especializadoscom profissional Médico Veterinário para atender a 

demanda da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente. 

 

: 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, no uso de suas atribuições, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que às 0 9 . 0 0       horas, 

do dia 26 do mês de fevereiro de 2024, na sala de reuniões de licitações, localizada 

na Rua Carlos Ensslin, 165, Bairro Centro, no Municipio de Arroio do Tigre/RS,se 

reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 618/2024, 

com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a 

Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados com 

profissional Médico Veterinário para atender a demanda da Secretaria da Agricultura 

e Meio Ambiente, conforme descrito nesse edital e seus anexos, processando-se 

essa licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

1. DO OBJETO:  

1.1. Constitui     objeto      da      presente      licitação      Contratação de empresa 
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para a prestação de serviços técnicos especializados com profissional Médico 

Veterinário para atender a demanda da Secretaria da Agricultura e Meio 

Ambiente,conforme especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência 

(Anexo I). 

• 1.2. Farão parte das atividades a serem desmpenhadas pela empresa 
contratada: 

• Atividades do Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M); 

• A inspeção sanitária e fiscalização da produção industrial e 

agroindustrial dos produtos de origem animal (preparados, transformados, 

manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito) no município 

de Arroio do Tigre; 

• Prestar assistência médico-veterinária no âmbito do Munícipio, 

organizando e executandoprogramas de saúde veterinária; 

• Inspecionar animais e carnes, atestando quanto a sanidade e inspecionar locais 
de abate; 

• Emitir Guia de Transito Animal (GTA) para eventos e feiras da administração 
Municipal; 

• Executar tarefas e atividades relacionadas à profissão de Médico Veterinário. 

1.3. A empresa contratada deverá realizar o trabalho estabelecido 

conforme carga horária de 12 horas semanais na secretaria e a campo. 

 
1. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 3 deste edital, 

deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes 

distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, 

para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

 
AO MUNICÍPIO DE ARROIO DO 

TIGRE/RS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 02/2024 
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ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE/RS. 

EDITAL DE PREGÃO Nº 02/2024 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 
 
 

2. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

2.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, 

por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, 

 
 

 

que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório, no interesse da representada. 

2.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 

documento de identidade. 

2.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 

2.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
 

c) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, 

deverá apresentar: 

c.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
 

c.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial 

ou de sociedade por ações; 

c.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso 

de sociedade civil; 
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c.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País; 

c.5) registro comercial, se empresa individual. 
 

d) se representada por procurador, deverá apresentar: 
 

d.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, 

em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a 

outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar 

lance(s) em licitação pública; ou 

d.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 

prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
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Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa 

deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer 

uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

2.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

2.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de 

habilitação, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou qualquer 

outro documento oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. 

2.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o 

limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios 

previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados 

nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 

de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do 

credenciamento, declaração firmada por contador ou representante legal, ou qualquer outro 

documento oficial que comprove que se enquadra como beneficiária, além de todos os 

documentos previstos neste edital. 

 

 
3. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 
3.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes 

e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá 

os envelopes nº s 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

3.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 

aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

3.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 
 

c) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 
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verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 
 

d) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 

visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 
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4. DA PROPOSTA DE PREÇO: 
 

4.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá ser apresentada em 

folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal 

da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

d) razão social da empresa; 
 

e) descrição completa do produto ofertado, marca, modelo, referências e demais dados técnicos; 
 

f) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 

abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, 

que correrão por conta da licitante vencedora. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, 

duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual 

contratação. 

 

 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

5.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais 

baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, 

verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

5.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 

autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

5.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 

convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

 
 

5.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação 

da ordem de oferta dos lances. 

5.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida 
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a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
 

5.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.    
 

5.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes no item 15 deste edital. 

5.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da 

licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo 

mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das 

propostas. 

5.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com 

a proponente para que seja obtido preço melhor. 

5.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

5.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 

pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 

consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

5.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 

vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de 

acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

5.13. Serão desclassificadas as propostas que: 
 

d) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
 

e) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

 
f) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5; 

 
b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 
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5.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 

5.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2º, da 

Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para 

as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5., deste edital. 

5.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% 

(cinco por cento) à proposta de menor valor. 

5.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

c) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será 

convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

d) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, 

não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem 

na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste 

item. 

5.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 

6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de 

menor valor. 

5.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

5.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, 

a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

5.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações 

acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de 

licitações deste Município, conforme subitem 17 deste edital. 
 

5.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos 

trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
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6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes 

documentos: 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

f) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

g) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); ou 

i) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Fisica( CPF); 

 

j) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
g) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

h) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

i) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

j) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

k) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 

l) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. conforme o 

modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior 

a 90 dias da data designada para a apresentação do documento; 

6.3.1. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o regi stro 

cadastral esteja no prazo de validade. 

6.3.1.1. A substituição referida no item 7.3.1. somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham 

sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, 

constante no preâmbulo. 

6.3.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao 

certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

6.3.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

c) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

d) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

6.3.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 
 

6.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 
 

f) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV), detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

g) Atestado de capacidade tecnica de até 50% do valor estimado deste edital, de empresa onde tenha 
prestado serviço similar ao objeto desta licitação; 

 

h) registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

i) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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j) Licença de funcionamento em vigor, expedida pelo Órgão Sanitário Estadual ou Municipal 
competente; 

 

 
7. VEDAÇÕES 

 

7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
 

f) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

g) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação; 

h) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

i) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

j) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria.14 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 9.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
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8. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
 

8.1. Os documentos de habilitação, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das 

certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

8.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 

como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 

dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

8.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente 

da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob 

sua responsabilidade pessoal. 

8.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 

3.5 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá 

sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) 

dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 

desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

8.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

8.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

 
9. RECURSO 

 
9.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de: 

e) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento; 

f) julgamento das propostas; 
 

g) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
 

h) anulação ou revogação da licitação. 
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9.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 

11.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
 

c) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação; 

d) a apreciação dar-se-á em fase única. 
 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

9.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 

9.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente.16 

 

 
10. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

e) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 

f) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
 

g) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

h) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
 

11. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
 

11.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 
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instrumento equivalente, dentro do prazo de 3 (três) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 

11.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 

pelo licitante vencedor. 

11.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 13.3 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

c) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

d) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

 
14.4 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, 

bem como as normas de segurança do trabalho. 

14.5 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, Anexo I, inclusive em 

relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta. 

14.6 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos 

empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os 
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comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 

 
 

13. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
13.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 1 2 meses, a contar da 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo ser prorrogado uma vez, 

justificadamente, a critério da Administração, por igual período. 

13.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado conforme demanda da Secretaria Municipal da 

Saúde, a contar da ordem de início emitida pela Administração, podendo ser prorrogado uma vez, 

justificadamente, a critério da Administração, por igual período. 

 

 
14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 3 0 dias, a contar do recebimento da fatura 

aprovada pelo servidor responsável   pela    fiscalização    do    contrato    e    pelo    Secretária    Municipal 

da Saúde 

 
 

14.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

14.3. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 
 

2026 - Manutenção da Secretaria da Agricultura 

33390390500000000000-Servicos tecnicos profissionais. 

 
15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 
k) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

l) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

m) dar causa à inexecução total do contrato; 
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n) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

o) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

p) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

q) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

r) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

s)fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

t) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

n) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

o) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 17.1 deste edital as 

seguintes sanções: 

 

e) advertência; 
 

f) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 

licitado ou contratado; 

g) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 17.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

17.14.A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 

no item 17.2 do presente Edital. 

17.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
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devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.16.A aplicação das sanções previstas no item 17.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
 

17.17. Na aplicação da sanção prevista no item 17.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.18. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 17.2 do presente Edital o licitante ou 

o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.19. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

17.20. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

17.21. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.22. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

f) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 

g) pagamento da multa; 
 

h) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

i) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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j) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

17.23. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 
16. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

deverão ser protocolados no https://arroiodotigre.atende.net/cidadao, até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública. 

 
16.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo órgão licitante 

no seguinte endereço: www.arroiodotigre.rs.gov.br. 

 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
17.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do 

limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

17.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

20.DOS ANEXOS DO EDITAL 
 

20.1- Fazem parte deste edital: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 
 

 
17.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre-RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 

e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
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Marciano Ravanello 

Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXOI 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em 09/02/2024 

Julia Roberta Hammerschmtt 

OAB/RS120850 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 

Necessidade da Administração: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos 

especializados com profissional Médico Veterinário para atender a demanda da Secretaria da 

Agricultura e Meio Ambiente. 

 

 
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados, 

disponibilizando profissional médico veterinário para prestar assistência e executar as atividades 

relacionadas à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e ao Serviço de Inspeção Municipal. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

Arroio do Tigre, estando assim alinhado ao planejamento da Secretaria Municipal da Agricultura e 

Meio Ambiente. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução proposta é a contratação de profissional Médico Veterinário por meio de empresa 

prestadorade serviços técnicos especializados. 

Ainda saliento a importância que o profissional contratado deverá executar os serviços 

dentro do município, visando acompanhar os serviços necessários de inspeção do SIM Municipal e 

demais rotinas da Secretaria. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá seguir os termos contratuais referentes as atividades do 

Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M) que é vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente. O profissional Médico Veterinário contratado deverá executar/promover as seguintes 

atividades: 

• Atividades do Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M); 

• A inspeção sanitária e fiscalização da produção industrial e agroindustrial dos 
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produtos de origem animal (preparados, transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, 

depositados e em trânsito) no município de Arroio do Tigre; 

 
• Prestar assistência médico-veterinária no âmbito do Munícipio, organizando e 

executandoprogramas de saúde veterinária; 

• Inspecionar animais e carnes, atestando quanto a sanidade e inspecionar locais de abate; 

• Emitir Guia de Transito Animal (GTA) para eventos e feiras da administração Municipal; 

• Executar tarefas e atividades relacionadas à profissão de Médico Veterinário. 

 
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A empresa contratada deverá realizar o trabalho estabelecido conforme carga horária de 

12 horasemanais na secretaria e a campo. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado será definido e elaborado pelo setor 

responsável delicitações. 

A fiscalização de realização do serviços, será efetivada por servidor público destinado, sendo estes: 

• Gestor da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente : Viviane Redin Mergen 

• Setor de fiscalização: Marcos Eichner. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será liberado mediante envio de nota fiscal com as certidões negativas (ou 

positivas comefeito de negativas) abaixo: 

• Certidão Negativa de Débitos do Estado Rio Grande do Sul; 

• Certidão Negativa de Débitos do Estado sede da CONTRATADA; 

• Certidão Negativa de Débitos do Município sede da CONTRATADA; 

• Certidão Negativa de Débitos Federais e Dívida Ativa; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

• Certificado de regularidade do FGTS; 

O pagamento será efetuado mensalmente. 

 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

                            67 / 85



  

 

Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024 – Edição 1.012 – Lei 2.558/2014 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante a Lei 

14.133/2021, pelosetor responsável. 
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10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Conforme pesquisa de preço o valor mínimo mensal proposto para a prestação dos serviços 

solicitados(conforme orçamentos em anexo), para o regime de trabalho de 12 horas semanais, foi 

de R$ 69,54 (sessenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos) por hora de trabalho, somando 

a quantia mensal de R$ 3.338,38 (três mil e trezentos e trita e oito reais e trinta e oito centavos), 

o que resulta em um total de R$ 40.060,56 (quarenta mil e sessenta reais e cinquenta e seis 

centavos) para um contrato de 12 meses. 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária2024. 

 
 

 
Arroio do Tigre, 26 de Janeiro de 2024. 

 

Viviane Redin Mergen 

Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
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ANEXO II 

 
 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Necessidade da Administração: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos 

especializados com profissional Médico Veterinário para atender a demanda da Secretaria da 

Agricultura eMeio Ambiente. 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto do presente estudo é a contratação de Médico Veterinário para executar/promover as 

seguintes atividades para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: 

• Atividades do Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M); 

• A inspeção sanitária e fiscalização da produção industrial e agroindustrial dos produtos de 

origem animal (preparados, transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, 

depositados e emtrânsito) no município de Arroio do Tigre; 

• Prestar assistência médico-veterinária no âmbito do Munícipio, organizando e executando 

programasde saúde veterinária; 

• Inspecionar animais e carnes, atestando quanto a sanidade e inspecionar locais de abate; 

• Emitir Guia de Transito Animal (GTA) para eventos e feiras da administração Municipal; 
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• Executar tarefas e atividades relacionadas à profissão de Médico Veterinário. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

Arroio doTigre, estando assim alinhado ao planejamento da Secretaria. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá seguir os termos contratuais referentes as atividades do SIM 

Municipale demais previstos no termo de referência bem como no estudo técnico preliminar. 

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A empresa contratada será pelo período de 12 meses, conforme setor responsável. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
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5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no 

intuito deprospectar e analisar soluções para a necessidade apontada, que atendam aos critérios 

de eficiência para a Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente. 

Nesse sentido, a solução possível para a referida demanda trata-se da realização de 

processo a ser definido e elaborado pelo setor de licitações. 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada, para execução das atividades no regime de 

trabalho de 12 horas semanais, o valor da hora da prestação de serviço ficou em R$ 69,54 (sessenta 

e nove reais e cinquenta e quatro centavos),somando a quantia mensal de R$ 3.338,38 (três mil 

trzentos e trinta e oito reais e trinta e oito centavos), o que resulta em um total de R$ 40.060,56 

(quarenta mil sessenta e reais e cinquenta e seis centavos) para um contrato de 12 meses. 

 
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, devido 

tratar-se depagamento mensal. 

 
8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A presente contratação tem como objetivo dar continuidade aos trabalhos que vinham 

sendo executados por um profissional Veterinário junto a Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente, possibilitando assim uma assistência direta as agroindústrias que possuem o SIM 

Municipal bem como as demais que necessitam do acompanhamento periódico do serviço de 

inspeção e fiscalização dos produtos, mantendo assim a qualidade dos produtos disponibilizados 

para consumo. Prestar assistência médico- veterinária no âmbito do Munícipio, organizando e 

executando programas de saúde veterinária; coordenar programas de vacinação preventiva e/ou 

curativa; inspecionar animais e carnes, atestando quanto a sanidadee inspecionar locais de abate; 

executar tarefas afins. A contratação é necessária para suprir a necessidade pararealizações das 

atividades citadas. 
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9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para esta solução não há necessidade de providências ou serviços adicionais a serem 

adotadas para que a contratação surta seus efeitos e cumpra com a finalidade pretendida, apenas 

sua execução pelo setor de licitação e após realização do contrato pelo setor jurídico da 

contratante. 
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10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações 

acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios 

necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos 

apenas com a contratação ora proposta. 

Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem 

de contratações correlatas ou interdependentes. 

 
11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos 

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos 

critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade. 

 
12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste 

Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento 

orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é 

viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 
Arroio do Tigre, 26 de Janeiro de 
2024. 

 

Viviane Redin Mergen 

Secretaria da Agricultura 

e Meio Ambiente 
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ANEXOIII 

Minuta do Contrato 

 
PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 38/2024 

 
Contrato administrativo celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE/RS, 

sito a Rua Carlos Ensslin, nº 165, CNPJ nº 87.590.998/0001-00, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Sr. MARCIANO RAVANELLO, inscrito no CPF n° 654.705.320-20, portador do RG n° 

7041931903, doravante denominado CONTRATANTE, e de outra parte a empresa xxxxx, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº xxxxx, com sede xxxxxx, x, CEP xxxx, neste ato 

representado pelo seu sócio administrador, xxxxxx, inscrito no CPF sob nº xxxx, residente e 

domiciliado na xxxx, CEP xxxxxx0, doravante denominado CONTRATADA, declaram pelo presente 

instrumento e na melhor forma de direito, com base no Processo de Licitação nº 38/2024, Pregão 

Presencial nº 02/2024, nos termos da Lei nº 14.1333/21, tem justo e contratado o seguinte: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.3. O presente contrato tem por objeto a aquisição dos itens descritos no do Edital do Pregão 

Presencial nº 02/2024, no termo da proposta da CONTRATANTE, conforme segue: 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR UN VALOR TOTAL 

     

     

1.4. A CONTRATADA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas 
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aplicadas à espécie, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL: 

2.1. Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, 

cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: o Edital do Pregão Presencial nº 02/2024 

do municipio de Arroio do Tigre -RS, a Proposta da CONTRATADA vencedora na aludida licitação 

e o resultado do Pregão expresso na respectiva ata de julgamento da proposta. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

3.1. O prazo de vigência do presente contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorogado, nos termos do artigo 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1. os serviços deverão ser prestados a partir da assinaturra do contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

5.1. Fica designada a Secretária Municipal da Agricultura, Sra. Viviane Redin Mergen , como 
gestora do contrato, enquanto o servidor, Sr Marcos Eichner fica designada como responsável 
pela fiscalização e acompanhamento do presente instrumento, nos termos do Decreto 
Municipal nº 3.552 de 09 de janeiro de 2024. 
5.2. Compete a Fiscal do Contrato acima identificada exercer a verificação concreta do objeto, 

devendo a servidora designada verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 

respectivo, encaminhar informações a gestora do Contrato, atestar documentos fiscais, exercer 

o relacionamento necessário com a CONTRATADA, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução contratual, etc. 

5.3. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

respectiva execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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5.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador 

de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

5.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXX. 

6.1.1. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.2. O pagamento será efetuado mensalmente até o 10º (decimo) dia util do mês subsequente a 

prestação do serviço. 

6.3. O Município pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à CONTRATADA, vedada sua 

negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

6.4. A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal/ Fatura correspondente, emitida sem 

rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva 

Agência. 

6.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 

mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 

da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à 

CONTRATANTE. 

6.6. No processo de liquidação da despesa oriunda deste contrato, o CONTRATANTE promoverá 

a comunicação aos órgãos fazendários competentes dos valores pagos à CONTRATADA e 

procederá, quando for o caso, às retenções tributárias devidas nos termos da legislação. 

6.7. O não pagamento nos prazos previstos acarretará à CONTRATANTE multa moratória de 

0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso 

até o do efetivo pagamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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8.1. O valor dos sererviços deste contrato, será reajustado anualmente, caso renovado, será 

reajustado segundo indice do IPCA, ou outro indice a ser usado pela administaração municipal. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 

9.2. Sendo parte da garantia, a execução dos serviços de forma satisfatória ao municipio, bem 

como a exelencia na realização das atividades em campo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

10.2. Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

10.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

10.6. Aplicar as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial (Departamento Jurídico) para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

10.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

10.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela CONTRATADA; 

10.10. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
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anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

11.2. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo na execução do contrato; 

11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo 

CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar outro 

para o exercício da atividade. 

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior, nos termos do art. 137, II da Lei nº 14.133/2021; 

11.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

11.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal 

ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021; 

11.8. A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

final da execução contratual, os seguintes documentos: prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social, certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado, Certidão de Regularidade do FGTS – CRF e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT.; 

11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal que se verifique na execução contratual; 
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11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à respectiva execução; 

11.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

13.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

13.2.4.1.1. No caso de atraso superior a 10 (dez) dias, será aplicado multa moratória de 10% (dez 

por cento) sobre o valor do saldo do Contrato, com a consequente rescisão contratual. 

13.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 
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13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente 

quando ocorrerem as hipóteses do artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 

14.2. A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as partes, na 

forma do artigo 138, II da Lei nº 14.133/21, ou judicial, nos termos da legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

2026 - Manutenção da Secretaria da Agricultura 

33390390500000000000-Servicos tecnicos profissionais. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANÁLISE 

17.1. A minuta do presente instrumento de contrato foi devidamente examinada e aprovada pelo 

Departamento Jurídico do CONTRATANTE, conforme determina a legislação em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre - RS para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

 
Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato que após lido, conferido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 

 
Arroio do Tigre - RS, em xx de xxx de 2024. 

 
 
 
 

 

Marcos Eichner Viviane Redin Mergen 

Fiscal do Contrato Gestora do Contrato 
 
 
 
 

MARCIANO RAVANELLO EMPRESA 

Prefeito Municipal CNPJ nº 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE/RS 

 
 
 
 
 

Aviso de Dispensa 

 
 

O Município de Arroio do Tigre-RS, comunica aos interessados que até o dia 16.02.2023 estará 
recebendo propostas para contratação de empresa ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O BRITADOR MUNICIPAL. 

Fundamento legal art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133-2021. Maiores informações no 
email: licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br ou pelo fone - 51 3747 1122. 
Marciano Ravanello- Prefeito Municipal. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE ARROIO DO TIGRE – RS 

 
EXTRATO Nº 01/2024 DISPENSA nº 01/2024 
CONTRATO Nº 01/2024 

Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Tigre – RS, inscrita no CNPJ nº 89.710.982/0001-19, 

situado na Rua Carlos Ensslin, nº 150, Centro, Arroio do Tigre/RS.  

Contratado: ADSUMUS SOLUÇÕES E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ nº. 51.603.518/0001-50, com 

endereço na Rua Pedro Thomas Finkler, nº. 133, sala 02, Centro, no município de Arroio do Tigre, RS. 

Objeto: Contratação de Empresa para prestação dos serviços de suporte técnico, consultoria e assessoria 

administrativa, para a área de licitações e contratos, junto a Câmara Municipal de Arroio do Tigre –RS. 

Valor total do contrato: R$1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) mensais. 

Vigência: 12 meses.  

Fundamento legal: art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Arroio do Tigre/RS, 06 de fevereiro de 2024. 

Delci Schneider, Presidente. 

 
EXTRATO Nº 02/2024 Dispensa nº 02/2024 
CONTRATO Nº 02/2024 
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Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Tigre – RS, inscrita no CNPJ nº 89.710.982/0001-19, 

situado na Rua Carlos Ensslin, nº 150, Centro, Arroio do Tigre/RS.  

Contratado: Empresa DESINSEKT SAÚDE AMBIENTAL LTDA., inscrita no CNPJ nº. 30.523.030/0001-43, com 

endereço na Rua 25 de Julho, nº. 184, no município de Arroio do Tigre – RS. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização, desinsetização e desratização das 

dependências do prédio da Câmara de Vereadores do Município de Arroio do Tigre –RS. 

Valor total do contrato: é de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), a ser pago em parcela única. Vigência: 

O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias.  

Fundamento legal: art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Arroio do Tigre/RS, 09 de fevereiro de 2024. 

Delci Schneider, Presidente. 
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